
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 13/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas legais, vem apresentar ao
Plenário da Câmara a MOÇÃO abaixo para que, após tramitação regimental, se
aprovada, seja encaminhada ao casal Nélson e Ana Moreira.

A Câmara Municipal de Rio Pomba aplaude ao casal NELSON DIAS
MOREIRA E ANA MARIA DE OLIVEIRA MOREIRA como forma de
reconhecimento pelo trabalho voluntário prestado há vários anos,
envolvendo o empréstimo de cadeiras de rodas, cadeiras de banho
e camas hospitalares para pessoas que precisam de apoio
temporário, como idosos ou com mobilidade reduzida.

Justificativa:

A moção é uma forma do Poder Legislativo Municipal reconhecer e valorizar o
ato de solidariedade e auxílio à comunidade. A moção, além de reconhecer a
atitude voluntária e altruísta do casal, também serve de inspiração para que
outras pessoas da comunidade se engajem em ações solidárias.

Nos termos do art. 139, § 1º, do Regimento Interno, solicito a permissão para
que o homenageado seja convidado a receber esta moção de aplausos em sessão
da Câmara Municipal.

Pomba/MG, 30 de setembro de 2025;

258º da Fundação e 193º da Emancipação.

DEMÉTRIUS CARVALHO DE OLIVEIRA
Vereador - MDB

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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